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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 2a (SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao décimo primeirodia do mêsde marçodo ano de dois mil e vinte um (11-
03-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão extraordinária sob a Presidênciado Vereador JOSILDO
DE SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o
senhor Presidente explanou sobre a finalidade da presente reuniâo extraordinária:
onde será apresentado e discussão do Projeto de Lei nO.009/2021, bem como a

segunda e última discussão os projetos de Lei n°. 003 e 007/2021, e comunicou que
tendo em vista o falecimento do Vereador ClodoaldoMachadode Queiroz ocorrido no
último dia 07 de março do corrente ano, leva ao conhecimentodo soberano plenário,
que por força do disposto no Inciso I do art. 74 do Regimento Interno desse Poder
Legislativo,cumpre-meentão declarar a extinçãodo Mandato Parlamentarde que era
detentor o nobre vereador Clodoaldo Machado de Queiroz, para em seguida
determinouà SecretariaAdministrativa deste Poder Legislativo,a adoção de todas as
medidas pertinentes, objetivando promover a convocação do respectivo Suplente do

Mandato Parlamentar ora declarado extinto, e solicitou ao Primeiro Secretário da
Mesa Executivaque efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento
do plenário: Projeto de Lei n°. 009/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto
esse que ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a
finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus;
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde, após a leitura o senhor
Presidentesolicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao
pedido de regime de urgência no trâmite do referido projeto, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de regime de
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urgência e encaminhou para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e
RedaçãoFinal, de Finançase Orçamentos,e de educação, saúde e assistênciasocial
para que com a máxima urgência emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; e
anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor
Presidenteapresentou para primeira e única discussão e votação: Projeto de lei n°.
009/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que ratifica protocolo de

intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas
para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos
na área da saúde e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre
a proposiçãoem questão, onde usou a palavra o vereador Gabriel Simeão Salvego,
em seguida o senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovadoem primeiradiscussãoe votação o projetode Lei nO.009/2021e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo Autógrafo de Lei e
encaminhe ao senhor Prefeito; e apresentou para segunda e última discussão e
votação: Projeto de lei n°. 003/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse
que retifica a Lei Municipal nO817/2020 e dá outras providências,e deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde
nenhum dos senhores edis se pronunciaram,então solicitou ao competente plenário
por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu cinco favoráveis e dois votos
contrários declarando aprovado em segunda e última discussão e votação o projeto
de lei nO.003/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executivaque elabore o
respectivo Autógrafo de Lei e encaminhe ao senhor Prefeito; Projeto de lei n°.
007/2021de autoria do ExecutivoMunicipal.Projeto esse que cria cargo de Secretário
Municipal de Esportes, exclui cargos do Quadro de Cargos de Provimento em
Comissão como especifica e dá outras providências, e deixou a palavra livre para o
vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos
senhores edis se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por voto
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nominal se favoráveis ou não, onde recebeu seis favoráveis e um voto contrário
declarando aprovado em segunda e última discussão e votação o projeto de lei nO.
007/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o
respectivoAutógrafo de Lei e encaminhe ao senhor Prefeito, em seguida o Senhor

Presidente agradeceu a presença de todos os vereadores que prontamente
atenderam a convocação desta sessão, alertando que a próxima reunião Ordinária
realizar-se-áno dia 15 de marçode 2021, segunda-feira,às 19:00horas, e nadamais
havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual, eu
Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a
presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas
assinaturas.

SEBASTIÃ~RREIRA
PrimeiroSecretário

JOSILDO DE SOUZA MACIEL
Presidenteda Câmara
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ATA DA 38 (TERCEIRA)REUNIÃOORDINÁRIA DA PRIMEIRASESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao décimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (15-

03-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,

iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador JOSILDO DE

SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida

o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse

a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor

Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura

da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor presidente colocou em discussão a

ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a

apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovada a ata da segunda reunião extraordinária da primeira sessão

Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.

Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das proposições recebidas para

conhecimento do plenário: Projeto de lei n°. 010/2021 de autoria do Executivo

Municipal. Projeto esse que reconhece a prática da atividade física e do exercício

físico como essenciais para a população de Ventania/PR em estabelecimentos

prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços

públicos, após a leitura o senhor Presidente encaminhou para as comissões

permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, e de Educação, Saúde e

Assistência Social para que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à

Mesa, Indicação n°. 002/2021 de autoria do Vereador Gabriel Simeão Salvego.

Indicação essa objetivando patrolamento e cascalhamento da rua Devanir Aparecido

Pedro, localizada no Distrito de Novo Barro Preto, após a leitura o senhor Presidente

deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em

questão, onde usou a palavra o vereador Gabriel Simeão Salvego, em seguida o

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - Pr. CEP 84345-000
Fone(0**42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001·03 site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



,I + .....



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovada em

primeira e única discussão e votação a IndicaçãonO.002/2021 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°.
004/2021 de autoria do Vereador Sebastião Ferreira. Indicação essa objetivando
construção de escadaria com corrimão no acesso entre o Terminal Rodoviário e a
Rua dos Estudantes, assim como a Clínica de especialidades Luciane Solek;
Indicação n°. 007/2021 de autoria do Vereador Miguel Gonçalves dos Santos.

Indicaçãoessa objetivando instalaçãode rede de água na Rua Levi Ferreira, situada
\

no Distrito de Novo Barro Preto, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente
plenário por voto simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovadas em primeira e única discussão e votação as
Indicações n°. 004 e 007/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva
que as encaminhe ao senhor Prefeito; Moção de Aplausos n°. 001/2021 de autoria
da Vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira. Moção essa em homenagem aos
profissionaisda Saúde, após a leitura o senhor Presidentedeixou a palavra livre para
o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por
voto simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a Moção
de Aplausos nO.001/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
encaminhe a quem de direito, terminada a fase de expediente, o senhor Presidente
declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da
mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a
palavra os vereadores: Paulo Sérgio de Lara, Gabriel Simeão Salvego e Siderlei
Ferreira dos Santos, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - Pr. CEP 84345-000
Fone(0**42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leq.br e-mail cmventania@uol.com.br



"



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

todos e alertou para a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 22 de março de

2021, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada

a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro

Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada

pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

SEB~FERREIRA
Primeiro Secretário

~
JOSILDO DE SOUZA MACIEL

Presidente da Câmara
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ATA DA 4a (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimosegundo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um

(22-03-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessâo ordinária sob a Presidência do Vereador JOSILDO DE

SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida
o senhor Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse
a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse a leitura
da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor presidentecolocou em discussãoa
ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a
apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovada a ata da terceira reunião ordinária da primeira sessão
Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.
Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executivaque efetuasse a leitura das proposições recebidas para
o conhecimento do plenário: Projeto de lei n°. 011/2021 de autoria do Executivo
Municipal. Projeto esse que promove alterações na estrutura administrativa do
Município de Ventania e altera as Leis Municipais n°. 432/2009 e 646/2014, após a
leitura o senhor Presidente encaminhou para as comissões permanentes de
Legislação,Justiça e RedaçãoFinal, e de Educação,Saúde e Assistência Social para
que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de lei

n°. 012/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que autoriza a firmar
convênio com a Cooperativa de Crédito Poupança e InvestimentoCampos Gerais -
SICREDI e dá outras providências, após a leitura o senhor Presidente encaminhou
para as comissões permanentesde Legislação,Justiça e Redação Final, de Finanças
e orçamentos, e de Educação, Saúde e Assistência Social para que no prazo
regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de lei n°. 013/2021

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - Pr. CEP 84345-000
Fone(0**42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



~-----

: I

. I

,
Sebasti N erreira

10 Sec etário



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que dispõe sobre reestruturaçãodo
CACS (FUNDEB) - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - do município de Ventania, em conformidade com a
regulamentaçãoda Lei Federal nO14.113, de 25 de dezembro de 2020. Revoga a lei
municipal 368/2007 e dá outras providências, após a leitura, a vereadora Antoniela
Aparecida de Oliveira fez um requerimentoverbal solicitandoo regime de urgência no
trâmite do referido Projeto, devido ao curto tempo para compor os conselhos que
tratam a referida lei, então o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por
voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovado o pedido de regime de urgência no trâmite do
referido projeto e encaminhou para as comissõespermanentesde Legislação,Justiça
e RedaçãoFinal, e de Educação,Saúde e Assistência Social para que com a máxima
urgência emitam seus parecerese devolvam à Mesa; Projeto de lei n°. 014/2021 de
autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que institui o auxílio alimentação aos
conselheiros tutelares do município de ventania e da outras providências, após a
leitura o senhor Presidente encaminhou para as comissões permanentes de
Legislação,Justiça e Redação Final, e de Finançase Orçamentospara que no prazo
regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de Emenda n°.
001/2021 de autoria dos Vereadores Sebastião Ferreira e Josildo de Souza Maciel,
projeto de emendamodificativaao Projeto de lei nO.006/2021, após a leitura o senhor
Presidente encaminhou para a comissão permanente de Legislação, Justiça e
Redação Final, para que no prazo regimental emita seu parecer e devolva à Mesa e
terminada a fase de expediente anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando
aos trabalhos o senhor Presidentedeclarou aberta a fase de ordem do dia e passouo
comando da sessão ao senhor Vice-presidentepor contar seu nome na proposiçãoa
seguir, então o senhorVice-presidenteapós saudar a todos, apresentoupara primeira
e única discussão: Projeto de Emenda n°. 001/2021 de autoria dos Vereadores
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Sebastião Ferreira e Josildo de Souza Maciel, projeto de emenda modificativa ao
Projeto de lei nO.006/2021 e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse
discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se
pronunciaram,então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis
ou não, onde recebeu cinco favoráveis e três votos contrários declarando aprovado
em primeirae única discussãoe votação o projeto de emenda n°. 001/2021e solicitou
ao primeiro secretário da Mesa Executiva que tome as devidas providências e
retornouo comando da sessão ao senhor Presidente,que apresentou para primeirae
única discussão e votação: Projeto de lei n°. 013/2021 de autoria do Executivo
Municipal. Projeto esse que dispõe sobre reestruturação do CACS (FUNDEB) -
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - do município de Ventania, em conformidade com a regulamentaçãoda
Lei Federal nO14.113, de 25 de dezembro de 2020. Revoga a lei municipal 368/2007
e dá outras providências, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse
discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciaram,então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovado em
primeira e única discussão e votação o projeto de Lei nO.013/2021 e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo Autógrafo de Lei e
encaminhe ao senhor Prefeito; e apresentou para primeira discussão e votação:
Projeto de lei n°. 006/2021 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que
autoriza Prefeito, Vice Prefeito, secretários municipais, servidores efetivos e
comissionados,a dirigiremveículos oficiais da administraçãopúblicamunicipal,direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e deixou a palavra livre para o
vereador que quisessediscutir sobre a proposiçãoem questão, onde usou a palavra a
vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira, em seguida o senhor Presidente
solicitou ao competenteplenário por voto nominal se favoráveisou não, onde recebeu
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cinco votos favoráveis e quatro votos contrários, declarando aprovado em primeira
discussão e votação o projeto de Lei nO.013/2021: Projeto de lei n°. 010/2021 de
autoria da Vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira Executivo Municipal. Projeto
esse que reconhecea prática da atividade física e do exercício físico como essenciais
para a população de Ventania/PR em estabelecimentos prestadores de serviços
destinadosa essa finalidade, bem como em espaços públicos, e deixou a palavra livre
para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum
dos senhores edis se pronunciaram,então solicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu cinco votos favoráveis e três votos
contrários, declarando aprovado em primeira discussão e votação o projeto de Lei nO.
010/2021, terminada a fase de ordem do dia, o senhor Presidente declarou aberta a
fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que
efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra o vereador
Paulo Sérgio de Lara, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de
todos e alertou para a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 29 de março de
2021, segunda-feira,às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada
a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro
Secretárioda mesa Executiva, extrai a presenteata, a qual depois de lida e aprovada
pelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

Presidenteda Câmara
SEBAS~ERREIRA

PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 5a (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo nono dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um
(29-03-2021), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador JOSILDO DE

SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida

o senhor Presidentesolicitouao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuasse
a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidentesolicitou ao PrimeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuassea leitura
da ata da reunião anterior, após a leiturao Senhor presidentecolocou em discussãoa
ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a
apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovadaa ata da quarta reunião ordinária da primeira sessão Legislativa
da oitava Legislatura,que em seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura
e deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executivaque efetuasse a leitura das proposiçõesrecebidas para o conhecimentodo
plenário:Projeto de lei n°. 015/2021 de autoria do vereador Josildo de SouzaMaciel.
Projeto esse que denomina de Miguel Carneiro Lacerda a via pública ainda sem
denominação, atualmente definida como Rua projetada 25, no Bairro Santo Antônio,
na forma que especifica, após a leitura o senhor Presidente encaminhou para a
comissão permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, para que no prazo
regimentalemita seu parecer e devolva à Mesa; Projeto de Emenda n°. 002/2021 de
autoria da VereadoraAntoniela Aparecida de Oliveira, projeto de emendamodificativa
ao Projetode lei nO.006/2021,após a leitura o senhor Presidenteas encaminhoupara
a comissão permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, para que no prazo
regimentalemita seu parecer e devolva à Mesa; Projeto de Emenda n°. 003/2021 de
autoria do Vereador Miguel Gonçalvesdos Santos, projeto de emendamodificativaao
Projeto de lei n°. 010/2021; Indicação n°. 008/2021 de autoria do Vereador Gabriel
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Simeão Salvego. Indicação essa objetivando a instalação de um Radar na PR 090,
nas proximidades do Trevo que promove o acesso ao Distrito de Novo Barro Preto,
em nossa cidade, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o
vereador que quisessediscutir sobre a proposiçãoem questão, onde usou a palavrao
vereador Gabriel Simeão Salvego, em seguida o senhor Presidente solicitou ao
competente plenário por voto simbólico se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidadeos votos favoráveis,declarandoaprovada em primeirae única discussão
e votação a Indicação n°. 008/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Indicação n°. 009/2021 de autoria do
Vereador Paulo Sergio de Lara. Indicação essa objetivando reformas da Escola
MunicipalJuscelino Kubistchekde Oliveira, localizadano Distritode Novo Barro Preto,
após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos edis se
pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis
ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovada em
primeira e única discussão e votação a IndicaçãonO.009/2021 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executivaque encaminheao senhor Prefeito, terminada a fase de
expediente anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o
senhor Presidentedeclarou aberta a fase de ordem do dia e apresentoupara primeira
e única discussão: Projeto de Emenda n°. 002/2021 de autoria da Vereadora
Antoniela Aparecida de Oliveira, projeto de emenda modificativa ao Projeto de lei n°.
006/2021, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposição em questão, onde usou a palavra a Vereadora Antoniela Aparecida de
Oliveira, em seguida o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu seis favoráveis e dois votos contrários
declarando aprovado em primeira e única discussão e votação o projeto de emenda
nO.001/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que tome as
devidas providências; Projeto de Emenda n°. 003/2021 de autoria do Vereador
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Miguel Gonçalves dos Santos, projeto de emenda modificativa ao Projeto de lei nO.
010/2021 e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposição em questão, onde usou a palavra a Vereadora Antoniela Aparecida de

Oliveira, em seguida o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu sete favoráveis e um voto contrário
declarando aprovado em primeira e única discussão e votação o projeto de emenda
n°. 001/2021 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que tome as
devidas providências;e apresentou para primeira discussãoe votação:Projeto de lei

n°. 011/2021 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projeto esse que promove alterações
na estrutura administrativa do Município de Ventania e altera as Leis Municipais nO.
432/2009 e 646/2014 e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde usou a palavra a Vereadora Antoniela

Aparecida de Oliveira, além do senhor Presidente solicitou ao competenteplenário
por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu sete votos favoráveis e um voto
contrário declarando aprovado em primeira discussão e votação o projeto de lei nO.
011/2021;Projeto de lei n°. 012/2021 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projetoesse

que autoriza a firmar convênio com a Cooperativa de Crédito Poupança e
InvestimentoCampos Gerais - SICREDIe dá outras providências,e deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis declarando aprovado em primeira discussão e votação o projeto de
lei n°. 012/2021;e apresentoupara segundae última discussãoe votação: Projeto de

lei n°. 006/2021 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projetoesse que autoriza Prefeito,
Vice Prefeito, secretáriosmunicipais, servidoresefetivos e comissionados, a dirigirem
veículos oficiais da administraçãopúblicamunicipal,direta, autárquica e fundacional e
dá outras providências,e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde nenhum dos edis se pronunciaram, então
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solicitou ao competenteplenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu
seis votos favoráveis e dois votos contrários, declarando aprovado em segunda e
última discussão e votação o projeto de Lei n°. 006/2021 e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e
encaminhe ao senhor Prefeito: Projeto de lei n°, 010/2021 de autoria da Vereadora
Antoniela Aparecida de Oliveira, projeto esse que reconhece a prática da atividade
física e do exercício físico como essenciais para a população de Ventania/PR em
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como
em espaços públicos, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre a proposição em questão, onde nenhum dos edis se pronunciaram, então
solicitou ao competenteplenário por voto nominal se favoráveisou não, onde recebeu
por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em segunda e última
discussãoe votação o projeto de Lei n°. 010/2021e solicitou ao primeirosecretário da
mesa executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e encaminhe ao
senhor Prefeito, terminada a fase de ordem do dia, o senhor Presidente declarou
aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa
executiva que efetuasse a chamadados oradores inscritos:onde usarama palavra os
vereadoresPaulo Sérgio de Lara, Gabriel Simeão Salvego, Miguel Gonçalves dos

Santos, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de todos e alertou
para a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 05 de abril de 2021, segunda
feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente
sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro Secretário
da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo
Plenário receberáas devidasassinaturas.

JOSILDÇ;;~ MACIEL
Presidenteda Câmara

SEBAS'~>"FERREIRA
PrimeiroSecretário
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